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Diretoria da Federação deseja uma  Feliz Páscoa a todos os 
profissionais da Contabilidade  

Mensagem enviada aos profissionais da contabilidade. 

 



Confederação Nacional das Profissões Liberais , realizará seu 
VIII Congresso Nacional  

 

 
 

A Confederação Nacional das Profissões Liberais , realizará de 16 a 18 de maio de 2017, 
seu VIII Congresso Nacional – tendo como Tema “ O profissional Sustentável -
Construindo o Futuro”.   
 
Na oportunidade também haverá a Posse da Nova Diretoria –mandato 2017/2020 ,  
Assembléias Gerais do Conselho Deliberativo da Entidade, e Reunião do Conselho 
Consultivo (estabelecido pelo Estatuto Social em seu art. 41) com a indicação de um 
representante por cada categoria . 
 
As inscrições para o VIII Congresso já estão abertas às entidades filiadas a Confederação 
e podem ser realizadas pelo site www.cnpl.org.br/congresso. 

 Inscrição no valor de R$ 380,00 - com direito a hospedagem  

 Inscrição no valor de R$ 180,00 -sem hospedarem  

 
Nessas inscrições está incluso o material , acesso as palestras, almoço, coffee break e 
coquetel de abertura. . 
 

 
Federação alerta aos Empregadores , sobre a obrigação do  

recolhimento das Contribuições  Sindicais  
 

A Federação dos Contabilistas  alerta aos empregadores que este mês de abril, devem 
realizar o recolhimento aos Sindicatos de Contabilistas, devidamente registrados no 
Ministério do Trabalho ou à Federação (em não tendo Sindicato na base ou por opção), 
os valores descontados no mês de março, dos seus  empregados  profissionais de 
Contabilidade. 
A Entidade enviou e está divulgando em seu site o Aviso sobre o assunto.   

http://www.cnpl.org.br/congresso


 
 

Instrução determina que Servidores Públicos  
estão obrigados a Recolher a Contribuição Sindical  

 
A federação dos Contabilistas nos Estados do RJ, ES e BA, informa a todos os 
profissionais da categoria contábil, que atuam no serviço público sobre a Instrução 
Normativa nº 01 de 17/02/2017 do Ministério do Trabalho , para que se regularizem .   
 
 
MINISTÉRIO DO TRABALHO GABINETE DO MINISTRO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 17 DE FEVEREIRO DE 
2017 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GABINETE DO MINISTRO 

DOU de 17/02/2017 (nº 35, Seção 1, pág. 260) 

Dispõe sobre a cobrança da contribuição sindical dos servidores e empregados públicos. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, II, da Constituição Federal; e 



considerando a competência estabelecida no artigo 610 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, que permite a este Ministério a expedição de instruções referentes ao 
recolhimento e à forma de distribuição da contribuição sindical; 

considerando a necessidade de uniformizar o procedimento de recolhimento da 
contribuição sindical, prevista nos artigos 578 e seguintes da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, pela Administração Pública Federal, Estadual e Municipal; 

considerando que o acórdão proferido no MI 1.578, do Supremo Tribunal Federal concluiu 
que "é certo que o plenário do STF já sedimentou entendimento no sentido de que a regra 
constitucional prevista no art. 8º, IV, da CRFB reveste-se de autoaplicabilidade, de modo 
a dispensar uma suposta intermediação legislativa que lhe desse concretude. É dizer: o 
texto constitucional é bastante para que o comando irradie, desde logo, todos os seus 
efeitos", resolve: 

Art. 1º - Os órgãos da Administração Pública Federal, Estadual Municipal, Direta e 
Indireta, deverão recolher a contribuição sindical prevista no art. 578, da CLT, de todos os 
servidores e empregados públicos, observado o disposto nos artigos 580 e seguintes da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
 
Fonte: Diário Oficial de 17/02/2017 – pág. 260  

Definidos procedimentos técnicos e administrativos para 
aquisição, incorporação e regularização patrimonial de bens 

imóveis em nome da União. 
Definidos procedimentos técnicos e administrativos para aquisição, incorporação e 

regularização patrimonial de bens imóveis em nome da União. 

 

O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, através da Secretaria do 
Patrimônio da União – SPU, publicou normativo definindo procedimentos técnicos e 
administrativos para aquisição, incorporação e regularização patrimonial de bens imóveis 
em nome da União. 

A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017, publicada no dia 
01 de março de 2017, traz como objetivos fundamentais da regulação das atividades de 
aquisição, incorporação e regularização patrimonial de bens imóveis em nome da União a 
dotação de maior segurança jurídica, transparência, simplicidade e celeridade aos atos e 
procedimentos de gestão patrimonial; possibilidade de controle mais eficiente e eficaz dos 
imóveis e a efetividade dos respectivos direitos adquiridos; possibilitar a consolidação das 
contas nacionais mediante o conhecimento e controle dos bens imóveis e respectivos 
direitos adquiridos; e contribuir para a racionalização dos gastos públicos com aquisição 
de imóveis. A aquisição, a incorporação e a regularização patrimonial de bens imóveis em 
nome da União obedecerão aos procedimentos técnicos e administrativos estabelecidos 
na referida Instrução Normativa, em consonância com a legislação vigente e os princípios 
aplicáveis à Administração Pública. 

Segue o link, da página da Imprensa Nacional, com o inteiro teor da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 22/2017: 



http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/03/2017&jornal=1&pagi
na=94&totalArquivos=128 

Fonte : Autora Profª Antonieta – site Profª Antonieta Cursos e  Capacitação   
01/03/2017 

 

Escola de Administração Fazendária divulga XXII Prêmio  
Esaf – Escola de Administração Fazendária , informa sobre a realização do XXII Prêmio 
Tesouro Nacional 2017, com a abertura de Concurso de Monografias , que visam 
estimular estudos e pesquisas na área de Finanças Públicas.  Inscrições até 04/09/2017 e 
o regulamento estão no site esaf.fazenda.gov.br.    

 

Publicado  DECRETO DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA DE 2017. 
           Foi publicado, no Diário Oficial da União do dia 17 de janeiro de 2017, o Decreto 
de Programação Orçamentária e Financeira que estabelece o cronograma mensal de 
desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2017. 

        De acordo com a Secretaria do Tesouro Nacional, o decreto de programação tem 
por objetivo “compatibilizar a realização da receita e a execução da despesa, observando-

se as metas de resultado primário estabelecidas, fixando limites para a movimentação e 

empenho e para o pagamento das despesas dos grupos “outras despesas correntes”, 



“investimento” e “inversões financeiras” dos órgãos do Poder Executivo e respectivos 

restos a pagar de exercícios anteriores.” 

A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

em seu art. 8º, determina que em até trinta dias após a publicação dos orçamentos o 
Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso. Como a Lei Orçamentária Anual – LOA (LEI No 13.414, DE 10 

DE JANEIRO DE 2017), foi publicada no dia 11 de janeiro de 2017, o Poder Executivo 

publicou o Decreto de Programação Orçamentária e Financeira, DECRETO No 8.961, DE 

16 DE JANEIRO DE 2017, dentro do prazo de 30 dias estipulado pela LRF. 

            Segue abaixo o referido normativo: 

 “DECRETO No 8.961, DE 16 DE JANEIRO DE 2017 

Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal 
de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2017 e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, 
incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 8o e art. 
13 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 57 da Lei no 13.408, de 
26 de dezembro de 2016, DECRETA: 

Art. 1o Os órgãos, os fundos e as entidades do Poder Executivo, integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, observadas as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei no 13.414, de 10 de janeiro de 2017, poderão empenhar 
os valores estabelecidos no Anexo I. 

§1o O disposto no caput não se aplica às dotações or- çamentárias relativas: 

I – aos grupos de natureza de despesa: 

a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”; 

b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e 

c) “6 – Amortização da Dívida”; 

II – às despesas financeiras relacionadas no Anexo V; 

III – às despesas custeadas com receitas oriundas de doações e de convênios; e 

IV – às despesas relacionadas na Seção I do Anexo III à Lei no 13.408, de 26 de 
dezembro de 2016, observado o Anexo VI. 

§2o Os créditos suplementares e especiais abertos e os cré- ditos especiais reabertos 
neste exercício relativos aos grupos de natureza de despesa “3 – Outras Despesas 
Correntes”, “4 – Investimentos” e “5 – Inversões Financeiras”, ressalvadas as exclusões 
de que trata o § 1o, terão sua execução condicionada aos valores constantes do Anexo I. 

§3o O empenho das despesas relacionadas no Anexo V com indicativo de controle de 
fluxo financeiro observará os valores estabelecidos em ato da Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda. 

§4o O empenho de despesas à conta de receitas próprias, fontes 150, 180, 250 e 280, 
somente poderá ocorrer até o montante da reestimativa constante do Sistema Integrado 
de Planejamento e Orçamento – Siop, elaborada com base nos dados de arrecadação 
registrados no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – Siafi 



e na tendência do exercício, respeitadas as dotações orçamentárias aprovadas e os 
valores constantes do Anexo I. 

Art. 2o O pagamento de despesas no exercício de 2017, inclusive dos restos a pagar de 
exercícios anteriores, dos créditos suplementares e especiais abertos e dos créditos 
especiais reabertos neste exercício, observará os valores constantes do Anexo II. 

§1o O pagamento referente às dotações relacionadas no § 1o do art. 1o não se inclui nos 
valores a que se refere o caput. § 2o Para efeito do cumprimento do disposto no caput, 
serão considerados: 

I – as ordens bancárias emitidas no Siafi em 2016 e 2017, cujos saques na conta única 
do Tesouro Nacional, mantida no Banco Central do Brasil, efetivarem-se no exercício 
financeiro de 2017; 

II – as ordens bancárias de pagamentos entre órgãos e entidades integrantes do Siafi – 
Intra-Siafi emitidas em 2017; 

III – a emissão de Documento de Arrecadação de Receitas Federais – Darf, Guia da 
Previdência Social – GPS, Guia de Recolhimento da União – GRU, Documento de 
Arrecadação de Receitas Estaduais, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS e de Informações da Previdência Social – GFIP, em qualquer 
modalidade, no Siafi; 

IV – os pagamentos efetuados diretamente no exterior, inclusive aqueles relativos às 
operações realizadas com recursos de organismos financeiros internacionais, observado 
o disposto no art. 6o; 

V – as aquisições de bens e serviços realizadas mediante operações de crédito internas 
ou externas, tendo por referência a data do registro no Sistema Integrado de Comércio 
Exterior – Siscomex, que deverá ser a mesma data de contabilização no Siafi; e 

VI – outras formas de pagamento que vierem a ser utilizadas. 

§3o Nos casos de descentralização de créditos orçamentários, as respectivas 
programações de movimentação, empenho e pagamento serão igualmente 
descentralizadas e, quando se tratar de despesas à conta de recursos liberados pela 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, caberá ao órgão 
descentralizador efetuar o correspondente repasse financeiro. 

§4o O pagamento dos restos a pagar, incluídos nos valores de que trata o caput, deverá 
enquadrar-se adicionalmente nos cronogramas mensais de restos a pagar processados e 
não processados de que tratam os Anexos III e IV, respectivamente. 

§5o Os cronogramas referidos no § 4o poderão ser alterados por ato do Secretário do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, mediante solicitação do respectivo órgão 
setorial do Sistema de Administração Financeira Federal. 

Art. 3o Observadas as exclusões de que trata o § 1o do art. 2o, as liberações de recursos 
do Tesouro Nacional para os órgãos do Poder Executivo terão como parâmetro os 
valores mensais fixados no Anexo II, as disponibilidades de recursos, o limite de saque e 
o pagamento efetivo de cada órgão. 

§1o O pagamento de despesa do exercício e de restos a pagar, decorrente de créditos 
orçamentários descentralizados, será computado no órgão descentralizador. 

§2o A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda poderá requerer dos 
órgãos setoriais do Sistema de Administração Financeira Federal a transferência ou a 



devolução de saldos financeiros em excesso nas unidades, tendo por referência os 
parâmetros previstos no caput. 

§3o A liberação de recursos financeiros para o pagamento das despesas de que trata o § 
3o do art. 1o deverá adequar-se à programação financeira do Tesouro Nacional. 

§4o A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda poderá bloquear a 
execução financeira dos órgãos que ultrapassarem os valores autorizados para 
pagamento à conta das fontes de recursos 150 e 250, e suas correspondentes de 
exercícios anteriores, definidos no detalhamento de que trata o inciso III do caput do art. 
7o. 

Art. 4o Os dirigentes dos órgãos setoriais dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento 
Federal e de Administração Financeira Federal e os ordenadores de despesa deverão 
observar, para os projetos financiados com recursos externos e de contrapartida nacional, 
inclusive a importação financiada de bens e serviços, as definições do órgão central do 
Sistema de Administração Financeira Federal. 

Art. 5o Deverão ser registrados no Siafi, no âmbito de cada órgão: 

I – a execução orçamentária e financeira correspondente de cada projeto financiado com 
recursos externos e contrapartida, inclusive a importação financiada de bens e serviços, 
em unidade gestora criada exclusivamente para essa finalidade; e 

II – os acordos de cooperação celebrados com organismos internacionais para execução 
de projetos financiados com recursos externos. Parágrafo único. O disposto no inciso I do 
caput não veda a criação de mais de uma unidade gestora para cada projeto, caso seja 
de interesse do órgão central do Sistema de Administração Financeira Federal. 

Art. 6o Fica vedado, no âmbito dos projetos financiados com recursos de organismos 
multilaterais, agências governamentais estrangeiras, organização supranacional ou 
qualquer outra organização internacional ou órgão governamental estrangeiro, o 
pagamento ao fornecedor de bem ou serviço, mediante saque direto no exterior, devendo 
ser executadas todas as movimentações financeiras por meio do Siafi, na forma 
regulamentada pelo Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. Os pagamentos de bens e serviços financiados por contribuições 
financeiras não reembolsáveis feitos no exterior diretamente pelos doadores externos 
referidos no caput deverão ser registrados no Siafi, na forma estabelecida pela Secretaria 
do Tesouro Nacional. 

Art. 7o Os Ministros de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e da 
Fazenda poderão, no âmbito de suas competências, permitida a delegação: 

I – alterar os valores estabelecidos para os órgãos relacionados nos Anexos I e II; 

II – proceder ao remanejamento dos valores de movimentação e empenho e de 
pagamento constantes dos Anexos I e II; 

III – detalhar os valores constantes dos Anexos I e II e ajustar os referidos detalhamentos; 
e IV – estabelecer normas, procedimentos e critérios necessários ao disciplinamento da 
execução orçamentária do exercício. 

§1o A alteração e o remanejamento de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do 
caput serão efetuados de acordo com o detalhamento estabelecido na forma do inciso III 
do caput. 



§2o No remanejamento a que se referem o inciso II do caput eo §1o, poderão ser 
incluídos órgãos orçamentários beneficiados com transferência de dotações nos termos 
do art. 54 da Lei no 13.408, de 2016. 

Art. 8o As metas quadrimestrais para o superávit primário e a demonstração de sua 
compatibilidade com os montantes para pagamento, em conformidade com os incisos I e 
IV do § 1o do art. 57 da Lei no 13.408, de 2016, constam do Anexo X. 

Art. 9o Em decorrência do disposto neste Decreto, fica vedada aos órgãos, aos fundos e 
às entidades do Poder Executivo constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, de acordo com o disposto no art. 167, caput, inciso II, da Constituição, e 
no art. 73 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, a realização de despesas 
ou a assunção de compromissos que não sejam compatíveis com os valores e os 
cronogramas estabelecidos. 

Art. 10. Os Ministros de Estado, os dirigentes dos órgãos setoriais dos Sistemas Federais 
de Planejamento e de Orçamento e de Administração Financeira e os ordenadores de 
despesa são responsáveis pela observância do cumprimento de todas as disposições 
legais aplicáveis à matéria de que trata este Decreto, especialmente da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, da Lei no 13.408, de 2016, esta, em particular, quanto aos art. 121 
e art. 145, caput e § 1o, e da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 11. Ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União – 
CGU e aos demais órgãos integrantes do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo federal cabe zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto e 
responsabilizar os dirigentes e os servidores que praticarem atos em desacordo com as 
disposições nele contidas. 

Art. 12. Os Ministros de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e da 
Fazenda deverão adotar as providências necessárias: 

I – à execução do disposto neste Decreto; 

II – à compatibilização das dotações constantes da Lei no 13.414, de 2017, aos limites 
para as despesas primárias calculados na forma do inciso I do § 1o e do § 6o do art. 107 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, sem prejuízo da observância ao 
disposto no art. 110, caput, inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
podendo, para tanto, bloquear as dotações orçamentárias e/ou propor o seu 
cancelamento até o montante que exceder os referidos limites; e 

III – para coibir a existência de execução orçamentária com fontes de recursos sem 
suficiente disponibilidade financeira no final do exercício, podendo, para tanto, bloquear 
as dotações orçamentárias e/ou impedir a emissão de empenhos nas respectivas fontes. 

Art. 13. Ficam estabelecidas as metas constantes dos Anexos VII, VIII e IX, contendo: 

I – Anexo VII – Previsão da Receita do Governo Central – 2017 – Receita por Fonte de 
Recursos, nos termos do inciso II do § 1o do art. 57 da Lei no 13.408, de 2016; 

II – Anexo VIII – Arrecadação/Previsão das Receitas Federais – 2017 – Líquida de 
Restituições e Incentivos Fiscais, nos termos do inciso II do § 1o do art. 57 da Lei no 
13.408, de 2016; e 

III – Anexo IX – Resultado Primário das Empresas Estatais Federais – 2017, nos termos 
do inciso IV do § 1o do art. 57 da Lei no 13.408, de 2016. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de janeiro de 2017; 



196o da Independência e 129o da República. 

MICHEL TEMER 

Eduardo Refinetti Guardia 

Dyogo Henrique de Oliveira” 

ANEXO I:  

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=17/01/2017&jornal=1&pagina=

7&totalArquivos=56 

FONTE:  Autora Professora Antonieta -   site Profª Antonieta Cursos e  Capacitação   
18/01/2017 

 

8ª Caminhada da CONTABILIDADE - 2017 - COMEMORATIVA 
AO DIA DO CONTABILISTA 2017 E DIA DO TRABALHO 2017 

O Sindicato dos Contabilistas do Municipio do Rio de Janeiro,  através de sua 
presidente Lygia Maria Vieira Sampaio , divulga a todos os profissionais e todos os 
trabalhadores , 

A  8ª caminhada de contabilidade 2017 , que será realizada no dia 1º de 

maio , no aterro do flamengo , em   extensão às comemorações do dia do 

contabilista 2017  e também  em especial ao Dia do Trabalhador  2017. 

As inscrições para participação nessa caminhada , já estão sendo realizadas 
diretamente no sindicato , no site www.sindicont-rio.org.br  . 

Contabilista do Municipio do Rio de Janeiro, essa é sua chance de participar com 
seus colegas dessas duas comemorações 

 
 
                PRESTIGIAR O SINDICATO é VALORIZAR A CATEGORIA  



 

Sindicato dos Contabilistas do Estado da Bahia  realizará 
Congresso de Profissionais de Contabilidade em parceria 

com a Cairu 

O Sindicato dos Contabilistas do Estado da Bahia, realizará no período de 04 de maio a 
06 de maio de 2017 , em parceria com a Fundação Visconde de Cairu ,e apoio do 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia, o Congresso de Profissionais 
de Contabilidade , no Fiesta Convention Center , Avenida Antonio Carlos Magalhães, 741 
– Itaigara – Salvador . Os interessados devem aguardar pois o site informado ainda não 
disponibilizou os valores nem o acesso a inscrições. Em sequência Banner de divulgação 
do evento.      
 

 
 
 
 
 

Sindicato dos Contabilistas da Bahia realizando  

 CURSOS EM MAIO 2017 

A Diretoria do SINDICATO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DA BAHIA , informa 
a todos os contabilistas de sua base e interessados , que estará realizando dois 
Cursos no próximo Mês de maio/2017 e as inscrições já se encontram abertas.   

Um dos Cursos é o “PRÁTICO CONTÁBIL” e o outro Curso , também prático “ 
PERICIA JUDICIAL TRABALHISTA” . 

Mais informações , vide cartaz dos eventos , abaixo, enviado pelo Sindicato.  

Dúvidas e inscrições , diretamente no Sindicato.  



 

 



 
 
 
 
FILIADA   A:  

http://www.fedcont.org.br/

